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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

REPUBLICAÇÃO 

Órgão: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, e 

Desenvolvimento Econômico.   

Responsável pela Demanda: Antônio Mateus Neto Ferraz de Araujo            Mat.: 3940 

Contato/Email para esclarecimentos: agriculturaemeioambientepmda@gmail.com 

 

1 – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de rua, que serão distribuídas 

pelas ruas e praças do município, e Kits de lixeira de coleta seletiva para as repartições 

públicas municipais, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

O município de Divisa Alegre enfrenta uma série de desafios relacionados à gestão de 

resíduos sólidos urbanos, cujos impactos são sentidos diariamente pela comunidade. 

A ausência de uma infraestrutura adequada para o descarte correto do lixo, 

principalmente em áreas públicas como ruas, praças e repartições municipais, resulta 

na disseminação de doenças, na degradação ambiental e na deturpação da imagem 

da cidade. 

 

Nesse contexto, a aquisição de lixeiras de rua e kits de lixeira de coleta seletiva emerge 

como uma medida imprescindível para promover a ordem, a higiene e a 

sustentabilidade de Divisa Alegre. As lixeiras de rua facilitarão o descarte adequado 

dos resíduos em locais públicos, enquanto os kits de coleta seletiva incentivarão a 

segregação dos materiais nas repartições públicas, impulsionando a reciclagem e a 

reutilização de recursos. 

 

Além disso, ao investir em uma infraestrutura de coleta de resíduos eficiente, estaremos 

otimizando os serviços de limpeza urbana e gestão de resíduos sólidos. A implantação 

de lixeiras de rua e a implementação de kits de coleta seletiva nas repartições públicas 

não apenas mitigarão a poluição ambiental, mas também reduzirão os impactos 
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negativos dos resíduos no ecossistema local, preservando nossa biodiversidade e 

qualidade de vida. 

 

Diante desse cenário, é evidente que a contratação de uma empresa para a aquisição 

de lixeiras de rua e kits de lixeira de coleta seletiva é não apenas uma necessidade 

urgente, mas também uma oportunidade valiosa para Divisa Alegre. Essa iniciativa não 

só contribuirá para a melhoria da organização urbana, mas também promoverá 

ativamente a sustentabilidade ambiental e elevará a qualidade de vida de todos os 

cidadãos. 

 

Portanto, a aquisição desses equipamentos representa um investimento com retorno 

garantido no longo prazo para o município de Divisa Alegre. Esta medida é crucial para 

a construção de uma cidade mais limpa, ordenada e sustentável, que promova o bem-

estar e a prosperidade de toda a comunidade.. 

 

2.2 – DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO DE ETP, TR E ANÁLISE DE RISCO 

No caso, dada a natureza da contratação, do seu baixo valor e do seu modo de 

execução, afasta-se a necessidade de elaboração do estudo técnico preliminar, termo 

de referência e análise de risco, por se tratar de despesa comum e que não haverá 

qualquer prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
 UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONJUNTO PARA COLETA SELETIVA 60 LITROS 
COM 5 LIXEIRAS: Injetados em plástico polipropileno 

(PP), estrutura metálica confeccionada em aço 
carbono 1020 galvanizado. 

 
Acompanha adesivos e 4 ganchos (cada) para 

fixação do saco de lixo. 
 

Nas cores: branco, azul, amarelo, vermelho, verde 
 

Capacidade: 60 Litros 
 

Medidas: 1050mm (altura) x 1840mm (largura) x 
345mm (profundidade). 

CONJUNTO 8,00 R$699,90 R$5.599,20 

2 LIXEIRA DE RUA MODELO TELA MOEDA DE 60CM UNID 62,00 R$256,40 R$15.896,80 
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4 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 21.496,00 (vinte e um mil e quatrocentos 

e noventa e seis reais), conforme estimativa de preço preliminar realizada. 

 

5 – PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre, na 

seguinte dotação: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOTAÇÃO FICHA FONTE 

Manutenção das Atividades de Apoio ao 

Meio Ambiente 

09.01.04.18.541.0025.2094. 33903000 524 1500000000 

 

6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 04 meses, contados da 

assinatura do contrato. 

6.2. A entrega dos itens deverá ser feita de forma única e imediata. 

6.3. O prazo estimado para conclusão da contratação é de 30 (trinta) dias. 

 

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8 – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Médio 

 

9 – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO 

DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

9.1. Para esta solução não há contratações que guardam vinculação ou dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 
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10 – CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. O contrato oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em 

relação ao objeto, em especial as que se referem as obrigações e sanções. 

 

 

Divisa Alegre/MG, 10 de maio de 2024. 

 

Assinatura dos responsáveis pelo DFD Autorização da autoridade competente 

 

 

 

 

Antônio Mateus Neto Ferraz de Araujo  

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, e Desenvolvimento Econômico.  

            

 

Data: ____/____/2024. 

 

 

Ademir Alves 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, Centro, Divisa Alegre/MG, CEP.: 39.995-000  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 0012/2024 

 

Processo Administrativo n° 0061/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE por 

meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, e Desenvolvimento 

Econômico, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data para recebimento das propostas: 03/07/2024 à 05/07/2024 

Endereço eletrônico para envio das propostas: divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

Endereço para protocolo das propostas físicas: Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04, 

Centro, Divisa Alegre/MG- Setor de licitações 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de lixeiras de rua, que serão 

distribuídas pelas ruas e praças do município, e Kits de lixeira de coleta seletiva para 

as repartições públicas municipais. 

 

O DFD (documento de formalização de demanda) e demais atos da contratação direta 

estão disponíveis na íntegra no endereço eletrônico 

https://www.divisaalegre.mg.gov.br/licitacaoAno.php?ano=2024. 

 

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados para o e-mail 

divisaalegrelicita@yahoo.com.br.  
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